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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

RESOLUÇÃO Nº 139, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026
Constitui Frente Parlamentar das Pontes do município de Uruguaiana.
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA. FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Constitui a Frente Parlamentar das Pontes, com o objetivo de avaliar as necessidades de construção, reformas e manutenções, bem como de dar continuidade aos trabalhos iniciados na Sessão Legislativa de 2025, relativo às seguintes pontes do município de Uruguaiana:

I – Ponte Internacional Getúlio Vargas – Agustín Pedro Justo (Brasil – Argentina); e 

II – Ponte sobre o Rio Ibicuí (Itaqui – Uruguaiana). 
Art. 2º A Frente Parlamentar será composta pelos vereadores que compõem este parlamento: Adenildo de Jesus Padovan (Podemos); Antônio Egídio Rufino de Carvalho (Progressistas); Celso Hernandez Duarte (Progressistas); Joalcei Alves Gonçalves (Progressistas); José Clemente da Silva Corrêa (Podemos); Lilian Leopoldina da Rosa Cuty (Republicanos); Luis Fernando Peres dos Santos (PDT); Manoela da Rosa Couto (PDT); Márcia Pedrazzi Fumagalli (Republicanos); Stella Luzardo Alves (União Brasil); e Vagner Domingues Garcia (Republicanos).
Art. 3º Para o atendimento das demandas deliberadas, a Frente Parlamentar poderá desenvolver ações em conjunto com entidades representativas, imprensa e comunidade. 
Art. 4º A Frente Parlamentar será assessorada pelo Departamento de Legislação, Registros e Anais.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2028.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 12 de fevereiro de 2026.
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Presidente
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